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EDITAL Nº 05/2025 – 07 DE MAIO DE 2025 

 
 
 

  I DAS DESCRIÇÕES PRELIMINARES  
 

 

A Faculdade do Centro Maranhense – FCMA/UNICENTRO, no uso de suas atribuições, torna 

público o presente Edital para o Cadastro de Reserva de Voluntários interessados em atuar 

em atividades institucionais da IES, conforme as condições e critérios estabelecidos a seguir. 

  II DO OBJETO  
 

1.1. O presente edital tem como objetivo a formação de um Cadastro de Reserva de voluntários 

para atuação em atividades acadêmicas, projetos de extensão, eventos institucionais e demais 

ações promovidas pela FCMA/UNICENTRO. 

1.2. A participação será em caráter voluntário, nos termos da Lei nº 9.608/1998, sem vínculo 

empregatício ou remuneração, podendo ser concedida certificação pela atuação.  

 

 III DA ATIVIDADES  

 

2.1. Os voluntários poderão atuar nas seguintes áreas: 

a) Projetos de extensão e pesquisa; 

b) Eventos acadêmicos e científicos; 

c) Ações comunitárias e de responsabilidade social; 

d) Apoio a atividades institucionais; 

e) Outras demandas compatíveis com a atuação voluntária. 

2.2. A carga horária será definida conforme a atividade desenvolvida, respeitando a 

disponibilidade do voluntário e a necessidade da IES. Requisitos para inscrição: 

 



 
  

 
 

 IV DOS CRITÉRIOS CLASSIFICATÓRIOS DA SELEÇÃO  

 

3.1. Poderão se inscrever candidatos que atendam aos seguintes requisitos: 

a) Ter idade mínima de 18 anos; 

b) Estar regularmente matriculado e/ ou ser egresso da FCMA/UNICENTRO; 

c) Ter disponibilidade compatível com as atividades oferecidas; 

d) Possuir interesse e habilidades compatíveis com as áreas de atuação. Análise do 

histórico e currículo Lattes; 

 

  V DAS INSCRIÇÕES  
 

 

4.1. As inscrições serão realizadas de forma online, por meio do preenchimento do formulário 

disponível no site da FCMA/UNICENTRO:  https://forms.gle/ANork12BccBj2FEH9 . 

4.2. O candidato deverá anexar ao formulário os seguintes documentos: 

a) Cópia do documento de identidade e CPF; 

b) Comprovante de matrícula (para estudantes) ou diploma/certificado de conclusão (para 

egressos); 

c) Currículo atualizado. 

4.3. O período de inscrição será de 07 de maio a 30 de maio de 2025. Serão emitidos 

certificados aos alunos que participarem de 75% das  reuniões e encontros ao longo do 

ano. 

 VI DO PROCESSO SELETIVO  
 

 

51. O processo seletivo será conduzido por uma comissão designada pela FCMA/UNICENTRO 

e ocorrerá em duas etapas: 

a) Análise curricular – avaliação do perfil do candidato conforme os critérios do edital; 

b) Entrevista (se necessário) – realizada presencialmente ou por videoconferência. 

5.2. O resultado será divulgado no site oficial da FCMA/UNICENTRO em 30/06/2025. 
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OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 

7.1. A inscrição no processo seletivo implica na aceitação integral das condições 

estabelecidas neste edital. 

7.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção acadêmica e NIPE. 

     7.3. Para mais informações, os interessados podem entrar em contato pelo e-mail 

nipeunicentro@gmail.com;  nipe@unicentroma.edu.br, direcaoacademicauni@gmail.com 

 
 
 

Barra do Corda, 07 de Maio de 2025. 
 
 

 
  

 

Tássia Sabrine Távora dos Santos 
Coordenação do Núcleo de Iniciação Científica, Pesquisa e Extensão – 

NIPE 

 

 

 

 

Pauliérica de Sousa Carvalho 
Direção acadêmica  
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